
 

 

    LEI Nº 703/93 

 

 

 

   “Dá o nome de José Eugênio Pereira Alvim à atual  

   Avenida Kennedy, no Bairro do Hospital” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Lajinha: faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Denominar-se-á Avenida José Eugenio Pereira Alvim a atual 

Avenida Kennedy, no Bairro do Hospital, nesta cidade. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, CEMIG, TELEMIG e SAAE. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Presidência aos dezoito dias do mês de agosto do ano de mil 

novecentos e noventa e três (18/08/1993) 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

             Presidente 

 


